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R E S O L V E:
REMOVER, de ofício, o (a) servidor (a) JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO SAN-
TOS, Identificação Funcional nº 5915321/1, ocupante do cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias 
em Trânsito de Itinga para a Coordenação Executiva de Controle de Merca-
dorias em Trânsito de Gurupí.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 148/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810/94 – RJU, e o processo 
nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REMOVER, de ofício, o (a) servidor (a) DANIEL GENTIL RODRIGUEZ CAL, 
Identificação Funcional nº 5914793/1, ocupante do cargo de Fiscal de Re-
ceitas Estaduais, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em 
Trânsito de Carajás para a Coordenação Executiva de Controle de Mercado-
rias em Trânsito de Itinga.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 146/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810/94 – RJU, e o processo 
nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REMOVER, de ofício, o (a) servidor (a) ALEXANDRE PEREIRA MARTINS, 
Identificação Funcional nº 5914717/1, ocupante do cargo de Fiscal de Re-
ceitas Estaduais, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em 
Trânsito de Gurupí para a Coordenação Executiva de Controle de Mercado-
rias em Trânsito de Carajás.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 152/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810/94 – RJU, e o processo 
nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REMOVER, de ofício, o (a) servidor (a) MARCELO DIAS FERNANDES, Iden-
tificação Funcional nº 6027150/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em Trân-
sito da Serra do Cachimbo para a Coordenação Executiva de Controle de 
Mercadorias em Trânsito do Tapajós.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 154/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810/94 – RJU, e o processo 
nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REMOVER, de ofício, o (a) servidor (a) LEONARDO VIEIRA BARBOSA, Iden-
tificação Funcional nº 5915323/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em Trân-
sito de Itinga para a Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias 
em Trânsito do Tapajós.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 147/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REVOGAR, os efeitos do item II, da PORTARIA Nº 248 de 17/04/2023, no 
DOE nº 35.369 de 19/04/2023, que designou o servidor DANIEL GENTIL 
RODRIGUEZ CAL, Identificação Funcional nº 5914793/1, ocupante do 
cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, para responder pela Coordenação 
Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito de Carajás, nas faltas e 
impedimentos do (a) titular, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 149/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REVOGAR, os efeitos, da PORTARIA Nº 080 de 27/01/2022, no DOE 
nº 34.852 de 02/02/2022, que designou o servidor JOSÉ RIBAMAR 
NASCIMENTO SANTOS, Identificação Funcional nº 5915321/1, ocupante 
do cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, para responder pela Coordenação 
Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito de Itinga, nas faltas e 
impedimentos do (a) titular, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 162/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REVOGAR, os efeitos do item II, da PORTARIA Nº 252 de 17/04/2023, no 
DOE nº 35.369 de 19/04/2023, que designou o servidor MARCELO DIAS 
FERNANDES, Identificação Funcional nº 6027150/1, ocupante do cargo de 
Fiscal de Receitas Estaduais, para responder pela Coordenação Executiva 
de Controle de Mercadorias em Trânsito da Serra do Cachimbo, nas faltas 
e impedimentos do (a) titular, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 157/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REVOGAR, os efeitos do item II, da PORTARIA Nº 253 de 17/04/2023, no 
DOE nº 35.369 de 19/04/2023, que designou o servidor CARLOS BATISTA 
DOS SANTOS JUNIOR, Identificação Funcional nº 5914752/1, ocupante do 
cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, para responder pela Coordenação 
Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito de Gurupí, nas faltas e 
impedimentos do (a) titular, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 156/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
REVOGAR, os efeitos do item II, da PORTARIA Nº 254 de 17/04/2023, 
no DOE nº 35.369 de 19/04/2023, que designou o servidor JUSCELINO 
DOMINGUES, Identificação Funcional nº 5915275/1, ocupante do cargo de 
Fiscal de Receitas Estaduais, para responder pela Coordenação Executiva de 
Controle de Mercadorias em Trânsito de Gurupí, nas faltas e impedimentos 
do (a) titular, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 135/2025-SEFA. GS, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o (a) servidor (a) DANIEL GENTIL RODRIGUEZ CAL, Identifi-
cação Funcional nº 5914793/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, para responder pela Coordenação Executiva de Controle de Mer-
cadorias em Trânsito de Itinga, nas faltas e impedimentos do (a) titular, 
sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 145/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o (a) servidor (a) ALEXANDRE PEREIRA MARTINS, Identifi-
cação Funcional nº 5914717/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, para responder pela Coordenação Executiva de Controle de Mer-
cadorias em Trânsito de Carajás, nas faltas e impedimentos do (a) titular, 
sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 151/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o (a) servidor (a) JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO SANTOS, Iden-
tificação Funcional nº 5915321/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, para responder pela Coordenação Executiva de Controle de Mer-
cadorias em Trânsito de Gurupí, nas faltas e impedimentos do (a) titular, 
sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 158/2025-SEFA. GS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando os termos no processo nº E-2025/2246397.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o (a) servidor (a) PABLO KREITLOW VIEIRA, Identificação Fun-
cional nº 5915242/1, ocupante do cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, 
para responder pela Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias 
em Trânsito da Serra do Cachimbo, nas faltas e impedimentos do (a) titu-
lar, sem ônus para o Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda


